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ÍNDICE ALFABÉTICO -REMISSIVO DA CRFB/1988  

E DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

– A –

ABUSO

  direito de greve: art. 9º, § 2º
  exercício de função: art. 14, § 9º, in fine
  prerrogativas: art. 55, § 1º

ABUSO DE PODER

  econômico: art. 173, § 4º.
  exercício de função: art. 14, § 9º
  habeas corpus: art. 5º, LXVIII
  mandado de segurança: art. 5º, LXIX

AÇÃO

  habeas corpus: art. 5º, LXXVII
  habeas data: art. 5º, LXXVII
  impugnação de mandato eletivo: art. 14, §§ 10 e 11

AÇÃO CIVIL PÚBLICA

  art. 129, III e § 1º

AÇÃO DECLARATÓRIA DE CONSTITUCIONALIDADE  – 

ADECON

  eficácia e efeito: art. 102, § 2º
  legitimados: art. 103, caput
  processo e julgamento: art. 102, I, a

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE – ADIN

  citação do Advogado-Geral da União: art. 103, § 3º
  competência: art. 102, I, a
  eficácia e efeito: art. 102, § 2º
  legitimados: art. 103, caput
  oitiva do Procurador-Geral da República: art. 103, § 1º
  omissão de medida: art. 103, § 2º
  processo e julgamento: art. 102, I, a
  recurso extraordinário: art. 102, III
  suspensão da execução de lei: art. 52, X

AÇÃO PENAL

  art. 37, § 4º
  privada: art. 5º, LIX
  pública: art. 129, I

AÇÃO POPULAR

  art. 5º, LXXIII

AÇÃO PÚBLICA

  art. 5º, LIX

AÇÃO RESCISÓRIA

  competência do STF: art. 102, I, i
  competência do STJ: art. 105, I, e
  competência do TRF: art. 108, I, b
  decisões antes da promulgação da Constituição: art. 27, § 10, 
ADCT

ACESSO

  cultura, à educação e à ciência: art. 23, V
  informação: art. 5º, XIV

ACIDENTES DE TRABALHO

  previdência social: art. 201, I e § 10
  seguro: art. 7º, XXVIII

ACORDOS

  coletivos de trabalho: art. 7º, XXVI
  internacionais: art. 49, I

ADICIONAIS

  art. 17, ADCT
  de remuneração: art. 7º, XXIII

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

  arts. 37 a 43
  ação popular: art. 5º, LXXIII
  acumulação de cargos ou empregos: art. 37, XVI, c; ADCT, art. 
17, §§ 1º e 2º

  administração fazendária: arts. 37, XVIII; 144, § 1º
  admissão sem concurso: art. 71, III
  aposentadoria: art. 40, § 1º
  apreciação da legalidade: ADCT, art. 19
  atos, fiscalização e controle: art. 49, X
  aumento de despesas: art. 63, I
  cargos em comissão: art. 37, II e V
  cargos, empregos e funções: arts. 37, I, II, IV; 61, § 1º, II, a
  competência privativa do Presidente da República: art. 84, VI
  contratos e licitação: arts. 22, XXVII; 37, XXI
  controle externo e interno: art. 70
  controle externo: art. 71
  controle interno: art. 74, II
  criação, estruturação e atribuições de Ministérios e outros ór-
gãos: arts. 48, X; 61, § 1º, II, e; 84, VI

  despesas com pessoal: art. 169; ADCT, art. 38, par. ún.
  despesas excedentes: art. 167, II
  disposições gerais: art. 38
  entidades sob intervenção ou liquidação extrajudicial: ADCT, 
art. 46

  finanças: art. 163, I
  funções de confiança: art. 37, V e XVII
  gestão e consulta da documentação governamental: art. 
216, § 2º

  gestão financeira e patrimonial: art. 165, § 9º; ADCT, art. 35, § 2º
  improbidade: art. 37, § 4º
  inclusão plano plurianual: art. 167, § 1º
  informações privilegiadas: art. 37, § 7º
  inspeções e auditorias: art. 71, IV
  investimento e seguridade social: arts. 165, § 5º; 167, VIII
  licitação para serviços públicos: art. 175, caput
  limites remuneratórios do servidor público aos Estados e ao 
DF: art. 37, § 12

  limites remuneratórios do servidor público: art. 37, § 11
  orçamento fiscal: arts. 165, § 5º; 167, VIII
  prescrição dos atos ilícitos contra o erário: art. 37, § 5º
  prestação de contas de pessoa física ou entidade pública: 
art. 70, par. ún.

  princípios: art. 37
  publicidade dos órgãos: art. 37, § 1º
  regime e planos de carreira: art. 39, caput; ADCT, art. 24
  remuneração e subsídio servidor público: art. 37, XI
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CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA  
FEDERATIVA DO BRASIL

Promulgada em 5 de outubro de 1988

DOU 191-A, de 05.10.1988.

PREÂMBULO

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em As-
sembleia Nacional Constituinte para instituir um Estado 
Democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 
sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, 
o desenvolvimento, a igualdade e a justiça como valores 
supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 
preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, 
na ordem interna e internacional, com a solução pacífica 
das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, 
a seguinte CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA 
DO BRASIL. 

TÍTULO I 
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela 
união indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito 
Federal, constitui-se em Estado Democrático de Direito e 
tem como fundamentos:

arts. 18, caput; e 60, § 4º, I e II, desta CF.
I - a soberania;

arts. 20, VI; 21, I e III; 84, VII, VIII, XIX e XX, desta CF.
arts. 36, 237, I a III, 260, 263, CPC/2015.
arts. 780 a 790, CPP.
arts. 215 a 229, RISTF.

II - a cidadania;
arts. 5º, XXXIV, LIV, LXXI, LXXIII e LXXVII; e 60, § 4º, desta CF.
Lei 9.265/1996 (Estabelece a gratuidade dos atos necessários ao 
exercício da cidadania).
Lei 10.835/2004 (Institui a renda básica da cidadania).

III - a dignidade da pessoa humana;
arts. 5º, XLII, XLIII, XLVIII, XLIX, L; 34, VII, b; 226, § 7º, 227; 
e 230 desta CF.
art. 8º, III, da Lei 11.340/2006 (Cria mecanismos para coibir a 
violência doméstica e familiar contra a mulher).
Dec. 10.088/2019 (Consolida atos normativos editados pelo 
Poder Executivo Federal que dispõem sobre a promulgação de 
convenções e recomendações da OIT ratificadas pelo Brasil).
Súm. Vin. 6; 11; 14; e 56, STF.

IV - os valores sociais do trabalho e da livre-iniciativa;
arts. 6º a 11; e 170, desta CF.
Lei 12.529/2011 (Estrutura o Sistema Brasileiro de Defesa da 
Concorrência; dispõe sobre a prevenção e repressão às infrações 
contra a ordem econômica).

V - o pluralismo político.
art. 17 desta CF.
Lei 9.096/1995 (Lei dos Partidos políticos).

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o 
exerce por meio de representantes eleitos ou diretamente, 
nos termos desta Constituição.

arts. 14; 27, § 4º; 29, XIII; 60, § 4, II; e 61, § 2º, desta CF.
art. 1º, Lei 9.709/1998 (Regulamenta a execução do disposto nos 
incisos I, II e III do art. 14 desta CF).

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos 
entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário.

art. 60, § 4º, III, desta CF.

Súm. 649, STF.
Súm. Vinc. 37, STF.

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República 
Federativa do Brasil:
I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;

art. 29, 1, d, Dec. 99.710/1990 (Promulga a Convenção Sobre os 
Direitos das Crianças).
art. 10, 1, Dec. 591/1992 (Promulga o Pacto Internacional Sobre 
Direitos Econômicos, Sociais e Culturais).

II - garantir o desenvolvimento nacional;
arts. 23, p.u., e 174, § 1º, desta CF.

III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as de-
sigualdades sociais e regionais;

arts. 23, X; e 214 desta CF.
EC 31/2000 (Fundo de Combate e Erradicação da Pobreza).
arts. 79 a 81, ADCT.
LC 111/2001 (Dispõe sobre o Fundo de Combate e Erradicação 
da Pobreza).

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de ori-
gem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de 
discriminação. 

art. 4º desta CF.
Lei 7.716/1989 (Lei do Racismo).
Lei 11.340/2006 (Cria mecanismos para coibir a violência do-
méstica e familiar contra a mulher).
Lei 12.288/2010 (Estatuto da Igualdade Racial)
Dec. 10.088/2019 (Consolida atos normativos editados pelo 
Poder Executivo Federal que dispõem sobre a promulgação de 
convenções e recomendações da OIT ratificadas pelo Brasil).
Dec. 3.956/2001 (Promulga a Convenção Interamericana para 
Eliminação de Todas as Formas de Discriminação Contra Pessoas 
Portadoras de Deficiência).
Dec. 4.377/2002 (Promulga a Convenção sobre a Eliminação de 
Todas as Formas de Discriminação Contra a Mulher).
Dec. 4.886/2003 (Dispõe sobre a Política Nacional de Promoção 
da Igualdade Racial - PNPIR)
Dec. 9.579/2018 (Consolida atos normativos que dispõem sobre a 
temática do lactente, da criança e do adolescente e do aprendiz, 
e sobre o CONANDA, o Fundo Nacional para a Criança e o 
Adolescente e os programas federais da criança e do adolescente)
ADPF 132 (DOU, 13.05.2011) e ADIn 4.277.

Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas 
relações internacionais pelos seguintes princípios:

arts. 21, I; e 84, VII e VIII, desta CF.
art. 39, V, Lei 9.082/1995 (Dispõe sobre a intensificação das 
relações internacionais do Brasil com os seus parceiros comer-
ciais, em função de um maior apoio do Banco do Brasil S.A. ao 
financiamento dos setores exportador e importador).
art. 3º, a, LC 75/1993 (Estatuto do Ministério Público da União).

I - independência nacional;
arts. 78, caput; e 91, § 1º, III e IV, desta CF.
Lei 8.183/1991 (Dispõe sobre a organização e o funcionamento 
do Conselho de Defesa Nacional) e Dec. 893/1993 (Regulamento).

II - prevalência dos direitos humanos;
Dec. 678/1992 (Promulga a Convenção Americana sobre Direitos 
Humanos - Pacto de São José da Costa Rica).
Dec. 4.463/2002 (Dispõe sobre a declaração de reconhecimento 
da competência obrigatória da Corte Interamericana em todos 
os casos relativos à interpretação ou aplicação da Convenção 
Americana sobre Direitos Humanos).

VM-Martins-Penal-10ed.indb   75 03/11/2025   15:50:20



C
P

2
2

1

ÍNDICE ANALÍTICO DO CÓDIGO PENAL

Abandono Intelectual Art. 246, CP

Abandono Material Art. 244, CP

Aborto Arts. 124, 125, 126, 127, 128, CP

Ação Penal Arts. 100, 101, 102, 103, 104, 105, 106, CP

Advocacia Administrativa Art. 321, CP

Agravantes – Circunstâncias Arts. 61 e 62, CP

Agravantes e Atenuantes – Concurso de Art. 67, CP

Anterioridade da Lei Art. 1º , CP

Aplicação da pena Arts. 59 e 68, CP
Art. 42, Lei 11.343/06
Súmulas 231, 241, 443, 444, 545, STJ

Apropriação Indébita Art. 164, CP

Apropriação Indébita Previdenciária Art. 168-A, CP

Arrependimento eficaz Art. 15, CP

Arrependimento posterior Art. 16, CP

Assédio Sexual Art. 216-A, CP

Associação Criminosa Art. 288, CP

Atenuantes - Circunstâncias Art. 65, 66, CP

Ato Obsceno Art. 233, CP

Cadáver - Ocultação Art. 211, CP

Calúnia Arts. 138, 141, 143, CP

Casa da Prostituição Art. 229, CP

Causalidade – Relação de Art. 13, CP

Coação Moral Irresistível Art. 22, CP

Concurso de Pessoas Art. 29, CP

Concurso Formal Arts. 70, 119, CP

Concurso Material Art. 69, 119, CP

Concussão Art. 316, CP

Condescendência Criminosa Art. 320, CP

Consumação Art. 14, I, CP

Contrabando Art. 334-A, CP

Corrupção Ativa Art. 333, CP

Corrupção de Menores Art. 218, CP

Corrupção passiva Art. 317, CP

Crime Continuado Arts. 71, 119, CP

Crime Impossível Art. 17, CP

Culposo – Crime Art. 18, II, CP

Dano Art. 163, CP

Decadência Arts. 103, 107, IV, e 236, p.u., CP

Denunciação Caluniosa Art. 339, CP

Desacato Art. 331, CP

Descaminho Art. 334, CP

Descriminantes putativas Art. 20, §1º, CP

Desistência Voluntária Art. 15, CP

Desobediência Art. 330, CP

Detenção Art. 33, CP
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ÍNDICE ALFABÉTICO -REMISSIVO DO CÓDIGO PENAL

– A –

ABANDONO

  coletivo de trabalho; caracterização: art. 200, parágrafo único
  de animais em propriedade alheia: art. 164
  de função: art. 323
  de função em faixa de fronteira: art.: 323, § 2º
  de incapaz: art. 133
  de recém-nascido: art. 134
  intelectual: art. 246
  material: art. 244
  moral: art. 247

ABERRATIO CRIMINIS
  art. 74

ABERRATIO ICTUS
  art. 73

ABORTO

  consentido pela gestante: art. 126
  gestante; em si mesma ou com seu consentimento: art. 124
  lesão corporal grave ou morte da gestante; aumento de pe-
na: art. 127

  necessário: art. 128
  resultante de estupro: art. 128, II
  resultante de lesão corporal; pena: art. 129, § 2º, V
  terceiros; com o consentimento da gestante: art. 126
  terceiros; sem o consentimento da gestante: art. 125

ABUSO DE AUTORIDADE

  agravante da pena: art. 61, II, f

ABUSO DE INCAPAZES

  art. 173

ABUSO DE PODER

  art. 350
  agravante da pena: art. 61, II, g
  perda de cargo, função pública ou mandato eletivo: art. 92, I

AÇÃO PENAL

  arts. 100 a 106
  crimes contra a dignidade sexual: art. 225
  direito de queixa e de representação; decadência: art. 103
  direito de queixa; renúncia: art. 104
  direito de queixa; renúncia; extinção da punibilidade: art. 107, V
  incondicionada; Administração Pública; hipóteses: art. 153, § 2º
  no crime complexo: art. 101
  perdão do ofendido; efeitos: art. 106
  perdão do ofendido; extinção da punibilidade: art. 107, V
  perdão do ofendido; inadmissibilidade depois do trânsito em 
julgado da sentença condenatória: – art. 106, § 2º

  perdão ao ofendido; óbice ao prosseguimento: art. 105
  prescrição: art. 109
  privada; declaração expressa: art. 100, caput
  privada; interposição nos crimes de ação pública; falta de ofe-
recimento da denúncia pelo Ministério Público: art. 100, § 3º

  privada; promoção: art. 100, § 2º
  pública condicionada: art. 100, § 1º, in fine

  pública; falta de oferecimento da denúncia pelo Ministério Pú-
blico; ação penal privada: art. 100, 3º

  pública; promoção: art. 100, § 1º
  pública; ressalva: art. 100, caput

  representação; irretratabilidade: art. 102

ACIDENTE DE TRÂNSITO

  art. 57

ACIONISTA

  negociação de voto; pena: art. 177, § 2º

AÇÕES

  equiparação a documento público, para efeitos penais: art. 
297, § 2º

ACUSAÇÃO FALSA

  auto: art. 341

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

  ação penal; hipóteses: art. 153, § 2º
  alteração, falsificação ou uso indevido de marcas, logotipos, 
siglas ou quaisquer outros símbolos; pena: art. 296, § 1º, III

  crime praticado com violação de dever para com a; perda de 
cargo, função pública ou mandato eletivo: art. 92, I

  crimes contra ela, cometidos no estrangeiro; aplicação da lei 
brasileira: art. 7, I, c

  divulgação de informações sigilosas ou reservadas; pena: art. 
153, § 1º-A

ADVOCACIA ADMINISTRATIVA

  art. 321
  interesse legítimo: art. 321, parágrafo único

ADVOGADO

  defesa, simultânea ou sucessiva, de partes contrárias, na mes-
ma causa; pena: art. 355, parágrafo único

AERONAVES

  brasileiras; extensão do território nacional para efeitos pe-
nais: art. 5, § 1º

  crimes cometidos no estrangeiro, em; aplicação da lei brasi-
leira: art. 7, II, c

  estrangeiras; crimes praticados a bordo; casos de aplicação da 
lei brasileira: art. 5, § 2º

AGRAVANTES

  cálculo da pena: art. 68
  circunstâncias: art. 61
  concurso com circunstâncias atenuantes: art. 67
  concurso de pessoas: art. 62

ÁGUA POTÁVEL

  corrupção ou poluição: art. 271
  envenenamento: art. 270

ÁGUAS

  usurpação de: art. 161, § 1º, I
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CÓDIGO PENAL

DECRETO-LEI N. 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940

DOU, 31.12.1940.
art. 22, I, CF.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe 
confere o art. 180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:

PARTE GERAL

Parte Geral com redação determinada pela Lei 7.209/1984 (DOU, 
13.07.1984).

TÍTULO I 
DA APLICAÇÃO DA LEI PENAL

Anterioridade da Lei

Art. 1º Não há crime sem lei anterior que o defina. Não 
há pena sem prévia cominação legal. 

art. 5º, XXXIX e XL, CF.
arts. 2º e 3º, CPP.
art. 1º, CPM.
art. 61, Lei 9.099/1995 (Juizados Especiais).
art. 1º, Dec.-Lei 3.914/1941 (Lei de Introdução ao Código Penal e 
à Lei das Contravenções Penais).
art. 9º, Dec. 678/1992 (Promulga a Convenção Americana sobre 
Direitos Humanos - Pacto de São José da Costa Rica).
Súm. 722, STF.

Lei penal no tempo

Art. 2º Ninguém pode ser punido por fato que lei poste-
rior deixa de considerar crime, cessando em virtude dela 
a execução e os efeitos penais da sentença condenatória. 

art. 5º, XL, CF.
arts. 91; 92; e 107, III, deste Código.
arts. 2º e 3º, CPP.
art. 66, I, Lei 7.210/1984 (Lei de Execuções Penais).
art. 9º, Dec. 678/1992 (Promulga a Convenção Americana sobre 
Direitos Humanos - Pacto de São José da Costa Rica).
Súm. 711, STF.

Parágrafo único. A lei posterior, que de qualquer modo 
favorecer o agente, aplica-se aos fatos anteriores, ainda que 
decididos por sentença condenatória transitada em julgado. 

art. 5º, XXXVI, XL, LIII e XLIV, CF.
art. 107, III, deste Código.
art. 2º, CPP.
art. 2º, CPM.
art. 66, I, Lei 7.210/1984 (Lei de Execuções Penais).
Súm. 611, STF.
Súm. 471, STJ.

Lei excepcional ou temporária 

Art. 3º A lei excepcional ou temporária, embora decorrido 
o período de sua duração ou cessadas as circunstâncias 
que a determinaram, aplica-se ao fato praticado durante 
sua vigência. 

art. 2º, CPP.
art. 4º, CPM.

Tempo do crime

Art. 4º Considera-se praticado o crime no momento da 
ação ou omissão, ainda que outro seja o momento do 
resultado. 

arts. 13 e 111 e ss., CPP.
Súm. 711, STF.
art. 69, CPP.

art. 5º, CPM.
Territorialidade

Art. 5º Aplica-se a lei brasileira, sem prejuízo de conven-
ções, tratados e regras de direito internacional, ao crime 
cometido no território nacional. 

arts. 4º; 5º, LII e § 2º; e 84, VIII, CF.
arts. 1º; 70; e 90, CPP.
art. 7º, CPM.
art. 2º, Lei 7.210/1984 (Lei de Execuções Penais).
V. Lei 13.445/2017 (Institui a Lei de Migração).
Lei 8.617/1993 (Dispõe sobre o mar territorial, a zona contígua, a 
zona econômica exclusiva e a plataforma continental brasileiros).
art. 40, I, Lei 11.343/2006 (Lei Antidrogas).

§ 1º Para os efeitos penais, consideram-se como extensão 
do território nacional as embarcações e aeronaves brasilei-
ras, de natureza pública ou a serviço do governo brasileiro 
onde quer que se encontrem, bem como as aeronaves e 
as embarcações brasileiras, mercantes ou de propriedade 
privada, que se achem, respectivamente, no espaço aéreo 
correspondente ou em alto-mar. 

art. 20, VI, CF.
§ 2º É também aplicável a lei brasileira aos crimes praticados 
a bordo de aeronaves ou embarcações estrangeiras de 
propriedade privada, achando-se aquelas em pouso no 
território nacional ou em voo no espaço aéreo correspon-
dente, e estas em porto ou mar territorial do Brasil. 

arts. 89 e 90, CPP.
V. Lei 13.445/2017 (Institui a Lei de Migração).
art. 2º, Dec.-Lei 3.688/1941 (Lei das Contravenções Penais).

Lugar do crime 

Art. 6º Considera-se praticado o crime no lugar em que 
ocorreu a ação ou omissão, no todo ou em parte, bem 
como onde se produziu ou deveria produzir-se o resultado. 

arts. 22; 70; e 71, CPP.
art. 6º, CPM.
art. 63, Lei 9.099/1995 (Lei dos Juizados Especiais).

Extraterritorialidade 

Art. 7º Ficam sujeitos à lei brasileira, embora cometidos 
no estrangeiro: 

arts. 1º; 70; e 88, CPP.
art. 7º, CPM.
art. 40, I, Lei 11.343/2006 (Lei Antidrogas).

I - os crimes: 
a) contra a vida ou a liberdade do Presidente da República; 

art. 5º, XLIV, CF.
b) contra o patrimônio ou a fé pública da União, do Distrito 
Federal, de Estado, de Território, de Município, de empresa 
pública, sociedade de economia mista, autarquia ou fun-
dação instituída pelo Poder Público; 

Lei  13.303/2016 (Dispõe sobre o estatuto jurídico da empresa 
pública, da sociedade de economia mista e de suas subsidiárias, no 
âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios).
art. 109, IV, CF.

c) contra a administração pública, por quem está a seu 
serviço; 
d) de genocídio, quando o agente for brasileiro ou domi-
ciliado no Brasil; 

art. 1º, Lei 2.889/1956 (Lei do Crime de Genocídio).
art. 1º, p.u., Lei 8.072/1990 (Lei de Crimes Hediondos).
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ÍNDICE ANALÍTICO DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL

Ação penal Arts. 24 a 62, CPP

Agravo (ao tribunal superior) da decisão de inad-

missibilidade de recurso extraordinário e especial

Art. 1.030, § 1°, 1.042, CPC
Art. 1.003, § 5°, CPC

Agravo (interno) da decisão que nega seguimento 

a recurso extraordinário e especial

Art. 1.030, § 2°, 1.021, CPC
Art. 1.003, § 5°, CPC

Agravo em execução penal Art. 197, Lei 7.210/84 (LEP)
Súmula 700, STF

Apelação Art. 593, CPP
Art. 600, caput, CPP
Art. 416, CPP
Art. 598, CPP
Súmula 713, STF
Art. 82, Lei 9.099/95
Art. 14, Lei 12.016/09

Aplicação da lei processual penal Arts. 1°, 2°, 3°, CPP

Arquivamento do inquérito policial Arts. 17, 18, 28, 67, I, CPP
Art. 7°, Lei 1.521/51
Art. 12, XI, Lei 8.625/93
Súmula 524, STF

Cadeia de Custódia Arts. 158-A, 158-B, CPP

Carta testemunhável Arts. 639 a 646, CPP

Coleta de Vestígios Arts. 158-C a 158-F, CPP

Decadência Arts. 38, 529, 530, CPP

Desaforamento Arts. 427, 428, CPP
Súmula 712, STF

Direito de representação Arts. 24, 25, 38, 39, 564, III, a, CPP
Art. 74, parágrafo único, 88, Lei 9.099/95

Embargos de declaração Arts. 382, 619, CPP
Art. 1.026, CPC
Art. 83, Lei 9.099/95
Súmula 356, STF
Súmula 98, STJ

Embargos infringentes e de nulidade Art. 609, p. ún., CPP
Art. 25, Lei 12.016/09
Súmula 169, STJ
Súmula 597, STF

Extinção da punibilidade Arts. 107, 108, 119, 312, § 3°, CP
Art. 74, p. ún., 89, § 5°, Lei 9.099/95
Art. 9°, § 2°, Lei 10.684/03
Art. 83, §§ 2° a 4°, Lei 9.430/96

Habeas Corpus Art. 5°, LXVIII, CF
Arts. 647 a 667, CPP
Art. 574, I, 581, X, CPP
Arts. 102, II, a, 105, II, a, CF
Art. 142, § 2°, CF
Súmulas 395, 691 a 695, STF

Inquérito policial Arts. 4° a 23, CPP

Interpretação da lei processual penal Art. 3°, CPP
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ÍNDICE ALFABÉTICO -REMISSIVO DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL

– A –

ABSOLVIÇÃO

  aplicação de medida de segurança: art. 555

  cancelamento de hipoteca: art. 141

  em grau de revisão; efeitos: art. 621

  em recurso de revisão: art. 627

  levantamento do arresto em virtude da: art. 141

  levantamento do sequestro em virtude da: art. 131, III

  requisitos: art. 386

  sentença absolutória; o que dela constará: art. 386, parágra-
fo único

  sumária: arts. 397 e 415

  sumária; apelação: art. 416

  sumária; condições: art. 397

AÇÃO CIVIL

  arts. 63 a 68

  casos que não impedirão sua propositura: art. 67

  coisa julgada no cível, em caso de ato praticado em estado de 
necessidade, legítima defesa, estrito cumprimento do dever le-
gal ou no exercício regular de direito: art. 65

  para reparação de dano; que a promoverá: art. 63

  para ressarcimento do dano; contra quem se proporá: art. 64

  pobreza do titular do direito à reparação do dano; propositu-
ra pelo Ministério Público: art. 68

  propositura, apesar de sentença absolutória no juízo crimi-
nal: art. 66

  propositura ou prosseguimento pelo Ministério Público, em ca-
so de crime de ação pública, quando houver controvérsia so-
bre estado civil das pessoas, a ser dirimida no juízo cível, Art. 
92, parágrafo único

  propositura pelas interessados ou pela Ministério Público, con-
tra o responsável civil; casos: art. 144

  suspensão do seu curso, até julgamento definitivo da ação pe-
nal: art. 64, parágrafo único

AÇÃO PENAL

  desistência pelo Ministério Público; inadmissibilidade: art. 42

  falta de condições exigida para o seu exercício; rejeição da de-
núncia ou queixa; ressalva: art. 395, II

  iniciativa do Ministério Público, provocada por qualquer pes-
soa do povo: art. 27

  morte ou ausência do ofendido; transferência do direito de re-
presentação: art. 24, § 1º

  não intentada no prazo; levantamento do sequestro: art. 26

  perempção, nos casos em que se procede, somente, median-
te queixa: art. 60

  privada; admissão em crimes de ação pública; atribuições do 
Ministério Público: art. 29

  privada; quem poderá intentá-la: art. 30

  privada; requisito para a autoridade proceder a inquérito: art. 
5º, § 5º

  processos de contravenções; forma sumária; início: Art. 531

  pública; aditamento da denúncia ou queixa; possibilidade de 
nova definição jurídica: art. 384

  pública, início do inquérito policial: art. 5º

  pública, não intentada no prazo legal; admissão de ação priva-
da, atribuições do Ministério Público: art. 29

  pública; privativa do Ministério Público: art. 257, I

  pública; promoção por denúncia do Ministério Público; res-
salva: art. 24

  pública; quem poderá intervir como assistente do Ministério 
Público pela absolvição: art. 385

  mandando de prisão entregue ao analfabeto; assinatura de de-
claração por testemunhas: art. 286

  não poderá ser perito: art. 279, III

  recurso; assinatura do termo a rogo: art. 578, § 1º

ALGEMAS

  vedação de uso em mulheres grávidas durante o parto ou tra-
balho de parto e em mulheres durante o período de puerpé-
rio imediato: art. 292, parágrafo único

  vedação de uso no acusado durante o período em que perma-
necer no plenário do júri: art. 474, § 3º

ANALOGIA

  admissibilidade da aplicação analógica em matéria processu-
al penal: Art. 3º

ANISTIA

  art. 742

APELAÇÃO(ÕES)

  crime de competência do Tribunal do Júri ou do juiz singular; 
interposição pelo ofendido, cônjuges, ascendente, descen-
dente ou irmão, caso não o faça o Ministério Público: art. 598 
e parágrafo único

  declaração do apelante, na interposição da apelação, de seu 
desejo de arrazoar na superior instancia; remessa dos autos ao 
tribunal ad quem: art. 600, § 4º

  de sentença absolutória, caso em que não terá efeito suspen-
sivo, art. 596, parágrafo único

  de sentença absolutória; colocação do réu em liberdade, res-
salva: art. 596

  sentença condenatória; efeito suspensivo; ressalva: art. 597

  de sentença de absolvição sumária: art. 416

  de sentença de impronúncia: art. 416

  de sentença; prazo: art. 392, § 2º

  despesas de translado; correção por conta de quem solicitá-
-lo; ressalva: art. 601, § 2º

  interposição relativa a todo o julgado, ou apenas parte des-
te: art. 599

  interpostas de sentenças proferidas em processos por crime 
a que a lei comine pena de reclusão; forma do processo e jul-
gamento: art. 613

  prazo de cinco dias, casos: art. 593

  prazos para apresentação ao tribunal ad quem ou entrega ao 
correio: art. 602

  prazo para o apelante a apelado oferecerem razões, após a as-
sinatura do termo de apelação: art. 600 e parágrafos

  remessa dos autos à instância superior, findos os prazos para 
razões; prazos: art. 601 e parágrafos

  subirá nos autos originais; translado em cartório: art. 603
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CÓDIGO DE PROCESSO PENAL

DECRETO-LEI N. 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe 
confere o art. 180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:

LIVRO I 
DO PROCESSO EM GERAL

TÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º O processo penal reger-se-á, em todo o território 
brasileiro, por este Código, ressalvados:

arts. 4º a 8º, CP.
arts. 1º a 6º, CPPM.
Lei 7.565/1986 (Código Brasileiro de Aeronáutica).
Lei 8.617/1993 (Dispõe sobre o mar territorial, a zona contígua, a 
zona econômica exclusiva e a plataforma continental brasileiros).

I - os tratados, as convenções e regras de direito interna-
cional;

art. 109, V, CF.
Dec. 678/1992 (Pacto de São José da Costa Rica).
Dec. 4.388/2002 (Promulga o Estatuto de Roma do Tribunal 
Penal Internacional).

II - as prerrogativas constitucionais do Presidente da Re-
pública, dos ministros de Estado, nos crimes conexos com 
os do Presidente da República, e dos ministros do Su-
premo Tribunal Federal, nos crimes de responsabilidade 
(Constituição, arts. 86, 89, § 2º, e 100);

Refere-se à CF/1937. V., na CF/1988, os seguintes arts. 50, § 2º; 
52, I, p.u.; 85; 86, § 1º, II; e 102, I, b.
Lei 1.079/1950 (Define os crimes de responsabilidade e regula o 
respectivo processo de julgamento).
Súm. Vinc. 46, STF.

III - os processos da competência da Justiça Militar;
art. 124, CF.

IV - os processos da competência do tribunal especial 
(Constituição, art. 122, n. 17);

Refere-se à CF/1937.
arts. 5º, XXXV e XXXVII, e 109, CF.
Lei 5.250/1967 (Lei de Imprensa). 
ADPF 130-7 (DOU e DJe, 12.05.1009).

V - os processos por crimes de imprensa. 
ADPF 130. 

Parágrafo único. Aplicar-se-á, entretanto, este Código aos 
processos referidos nos n. IV e V, quando as leis especiais 
que os regulam não dispuserem de modo diverso.

Art. 2º A lei processual penal aplicar-se-á desde logo, sem 
prejuízo da validade dos atos realizados sob a vigência da 
lei anterior.

arts. 1º a 3º, CP.

Art. 3º A lei processual penal admitirá interpretação 
extensiva e aplicação analógica, bem como o suplemento 
dos princípios gerais de direito.

art. 1º, CP.
art. 254, II, CPP.
arts. 4º e 5º, Dec.-Lei 4.657/1942 (Lei de Introdução às normas 
do Direito Brasileiro - LInDB, antiga LICC).
art. 186, caput, Lei 11.101/2005 (Lei de Recuperação de Empresas 
e Falência).

Juiz das Garantias (Acrescida pela Lei 13.964/2019)

Art. 3º-A. O processo penal terá estrutura acusatória, 
vedadas a iniciativa do juiz na fase de investigação e a 
substituição da atuação probatória do órgão de acusação. 
(Acrescido pela Lei 13.964/2019)

Art. 3º-B. O juiz das garantias é responsável pelo controle 
da legalidade da investigação criminal e pela salvaguarda 
dos direitos individuais cuja franquia tenha sido reservada 
à autorização prévia do Poder Judiciário, competindo-lhe 
especialmente: (Acrescido pela Lei 13.964/2019)
I - receber a comunicação imediata da prisão, nos termos 
do inciso LXII do caput do art. 5º da Constituição Federal;
II - receber o auto da prisão em flagrante para o controle 
da legalidade da prisão, observado o disposto no art. 310 
deste Código;
III - zelar pela observância dos direitos do preso, poden-
do determinar que este seja conduzido à sua presença, a 
qualquer tempo;
IV - ser informado sobre a instauração de qualquer inves-
tigação criminal;
V - decidir sobre o requerimento de prisão provisória ou 
outra medida cautelar, observado o disposto no § 1º deste 
artigo;
VI - prorrogar a prisão provisória ou outra medida caute-
lar, bem como substituí-las ou revogá-las, assegurado, no 
primeiro caso, o exercício do contraditório em audiência 
pública e oral, na forma do disposto neste Código ou em 
legislação especial pertinente;
VII - decidir sobre o requerimento de produção antecipa-
da de provas consideradas urgentes e não repetíveis, as-
segurados o contraditório e a ampla defesa em audiência 
pública e oral;
VIII - prorrogar o prazo de duração do inquérito, estan-
do o investigado preso, em vista das razões apresentadas 
pela autoridade policial e observado o disposto no § 2º 
deste artigo;
IX - determinar o trancamento do inquérito policial quan-
do não houver fundamento razoável para sua instauração 
ou prosseguimento;
X - requisitar documentos, laudos e informações ao dele-
gado de polícia sobre o andamento da investigação;
XI - decidir sobre os requerimentos de:
a) interceptação telefônica, do fluxo de comunicações em 
sistemas de informática e telemática ou de outras formas 
de comunicação;
b) afastamento dos sigilos fiscal, bancário, de dados e tele-
fônico;
c) busca e apreensão domiciliar;
d) acesso a informações sigilosas;
e) outros meios de obtenção da prova que restrinjam 
direitos fundamentais do investigado;
XII - julgar o habeas corpus impetrado antes do ofereci-
mento da denúncia;
XIII - determinar a instauração de incidente de insanidade 
mental;
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LEI DAS CONTRAVENÇÕES PENAIS

DECRETO-LEI Nº 3.688, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que 
lhe confere o artigo 180 da Constituição, decreta:

O Art. 2º da Lei nº 7.209/1984 cancelou, na Parte Especial do 
Código Penal e nas leis especiais alcançadas pelo art. 12 do Código 
Penal, quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se 
a expressão multa de por multa. (D.O.U. de 13.7.1984).

LEI DAS CONTRAVENÇÕES PENAIS 

PARTE GERAL

A APLICAÇÃO DAS REGRAS GERAIS DO CÓDIGO PENAL

Art. 1º. Aplicam-se as contravenções às regras gerais do 
Código Penal, sempre que a presente lei não disponha de 
modo diverso.

TERRITORIALIDADE

Art. 2º. A lei brasileira só é aplicável à contravenção 
praticada no território nacional.

VOLUNTARIEDADE. DOLO E CULPA

Art. 3º. Para a existência da contravenção, basta a ação 
ou omissão voluntária. Deve-se, todavia, ter em conta o 
dolo ou a culpa, se a lei faz depender, de um ou de outra, 
qualquer efeito jurídico.

TENTATIVA

Art. 4º. Não é punível a tentativa de contra venção.

PENAS PRINCIPAIS

Art. 5º. As penas principais são:
I – prisão simples.
II – multa.

PRISÃO SIMPLES

Art. 6º. A pena de prisão simples deve ser cumprida, 
sem rigor penitenciário, em estabelecimento especial ou 
seção especial de prisão comum, em regime semiaberto 
ou aberto. (Redação dada pela Lei nº 6.416, de 1977)
§ 1º. O condenado a pena de prisão simples fica sempre se-
parado dos condenados a pena de reclusão ou de detenção.
§ 2º. O trabalho é facultativo, se a pena aplicada, não 
excede a quinze dias.

REINCIDÊNCIA

Art. 7º. Verifica-se a reincidência quando o agente pratica 
uma contravenção depois de passar em julgado a sentença 
que o tenha condenado, no Brasil ou no estrangeiro, por 
qualquer crime, ou, no Brasil, por motivo de contravenção.

ERRO DE DIREITO

Art. 8º. No caso de ignorância ou de errada compreen-
são da lei, quando escusáveis, a pena pode deixar de ser 
aplicada.

CONVERSÃO DA MULTA EM PRISÃO SIMPLES

Art. 9º. A multa converte-se em prisão simples, de acordo 
com o que dispõe o Código Penal sobre a conversão de 
multa em detenção.

Parágrafo único. Se a multa é a única pena cominada, 
a conversão em prisão simples se faz entre os limites de 
quinze dias e três meses.

LIMITES DAS PENAS

Art. 10. A duração da pena de prisão simples não pode, em 
caso algum, ser superior a 5 (cinco) anos, nem a importância 
das multas ultrapassar cinquenta contos.

SUSPENSÃO CONDICIONAL DA PENA DE PRISÃO SIM-

PLES

Art. 11. Desde que reunidas as condições legais, o juiz 
pode suspender por tempo não inferior a 1 (um) ano nem 
superior a 3 (três), a execução da pena de prisão simples, 
bem como conceder livramento condicional. (Redação 
dada pela Lei nº 6.416, de 1977)

PENAS ACESSÓRIAS

Art. 12. As penas acessórias são a publicação da sentença 
e as seguintes interdições de direitos:
I – a incapacidade temporária para profissão ou atividade, 
cujo exercício dependa de habilitação especial, licença ou 
autorização do poder público;
II – a suspensão dos direitos políticos.
Parágrafo único. Incorrem:
a) na interdição sob n. I, por 1 (um) mês a 2 (dois) anos, o 
condenado por motivo de contravenção cometida com 
abuso de profissão ou atividade ou com infração de dever 
a ela inerente;
b) na interdição sob n. II, o condenado a pena privativa 
de liberdade, enquanto dure a execução da pena ou a 
aplicação da medida de segurança detentiva.

MEDIDAS DE SEGURANÇA

Art. 13. Aplicam-se, por motivo de contravenção, as 
medidas de segurança estabelecidas no Código Penal, à 
exceção do exílio local.

PRESUNÇÃO DE PERICULOSIDADE

Art. 14. Presumem-se perigosos, além dos indivíduos 
a que se referem os ns. I e II do art. 78 do Código Penal:
I – o condenado por motivo de contravenção cometido, 
em estado de embriaguez pelo álcool ou substância de 
efeitos análogos, quando habitual a embriaguez;
II – o condenado por vadiagem ou mendicância;
III – (Revogado pela Lei nº 6.416, de 1977);
IV – (Revogado pela Lei nº 6.416, de 1977).

INTERNAÇÃO EM COLÔNIA AGRÍCOLA OU EM INSTI-

TUTO DE TRABALHO, DE REEDUCAÇÃO OU DE ENSINO 

PROFISSIONAL

Art. 15. São internados em colônia agrícola ou em instituto 
de trabalho, de reeducação ou de ensino profissional, pelo 
prazo mínimo de 1 (um) ano:
I – o condenado por vadiagem (art. 59);
II – o condenado por mendicância (art. 60 e seu parágra-
fo);
III – (Revogado pela Lei nº 6.416, de 1977).
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LEI DE EXECUÇÃO PENAL

LEI Nº 7.210, DE 11 DE JULHO DE 1984

Institui a Lei de Execução Penal.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

TÍTULO I. 
DO OBJETO E DA APLICAÇÃO DA LEI DE EXECUÇÃO 

PENAL

Art. 1º. A execução penal tem por objetivo efetivar as 
disposições de sentença ou decisão criminal e propor-
cionar condições para a harmônica integração social do 
condenado e do internado.

CF/88: art. 5º, XLVI a L.
art. 59, CP.
Lei 12.714/2012 – Dispõe sobre o sistema de acompanhamento da 
execução das penas, da prisão cautelar e da medida de segurança.

Art. 2º. A jurisdição penal dos juízes ou tribunais da justiça 
ordinária, em todo o território nacional, será exercida, no 
processo de execução, na conformidade desta Lei e do 
Código de Processo Penal.

Súm.611 do STF.
Súm. 192 do STJ.
CPP: arts. 1º, e 668 a 779.
Lei 7.210/1984: art. 194.

Parágrafo único. Esta Lei aplicar-se-á igualmente ao preso 
provisório e ao condenado pela Justiça Eleitoral ou Militar, 
quando recolhido a estabelecimento sujeito à jurisdição 
ordinária.

Súm. 717 do STF.
CPP: art. 319, VII.

Art. 3º. Ao condenado e ao internado serão assegurados 
todos os direitos não atingidos pela sentença ou pela Lei.

CF/88: arts. 5º, XLIX, e 15, III.
Parágrafo único. Não haverá qualquer distinção de natu-
reza racial, social, religiosa ou política.

CF/88: arts. 3º, IV, e 4º, VIII.

Art. 4º. O Estado deverá recorrer à cooperação da comu-
nidade nas atividades de execução da pena e da medida 
de segurança.

Lei 7.210/1984: arts. 78 a 81.

TÍTULO II. 
DO CONDENADO E DO INTERNADO

CAPÍTULO I. 
DA CLASSIFICAÇÃO

Art. 5º. Os condenados serão classificados, segundo os 
seus antecedentes e personalidade, para orientar a indi-
vidualização da execução penal.

CF/88: art. 5º, XLVI.
CP: art. 59.

Art. 6º. A classificação será feita por Comissão Técnica de 
Classificação que elaborará o programa individualizador da 
pena privativa de liberdade adequada ao condenado ou 
preso provisório. (Redação dada pela Lei nº 10.792, de 2003)

Art. 7º. A Comissão Técnica de Classificação, existente 
em cada estabelecimento, será presidida pelo diretor e 
composta, no mínimo, por 2 (dois) chefes de serviço, 1 (um) 
psiquiatra, 1 (um) psicólogo e 1 (um) assistente social, quan-
do se tratar de condenado à pena privativa da liberdade.

Parágrafo único. Nos demais casos a Comissão atuará 
junto ao Juízo da Execução e será integrada por fiscais 
do Serviço Social.

Art. 8º. O condenado ao cumprimento de pena privativa 
de liberdade, em regime fechado, será submetido a exame 
criminológico para a obtenção dos elementos necessários 
a uma adequada classificação e com vistas à individuali-
zação da execução.

Súm. Vinculante 26 do STF.
Súm. 439 doSTJ.
CP: art. 34.

Parágrafo único. Ao exame de que trata este artigo poderá 
ser submetido o condenado ao cumprimento da pena 
privativa de liberdade em regime semiaberto.

CP: art. 35.

Art. 9º. A Comissão, no exame para a obtenção de dados 
reveladores da personalidade, observando a ética profis-
sional e tendo sempre presentes peças ou informações 
do processo, poderá:

I – entrevistar pessoas;

II – requisitar, de repartições ou estabelecimentos priva-
dos, dados e informações a respeito do condenado;

III – realizar outras diligências e exames necessários.

Art. 9º-A. O condenado por crime doloso praticado com 
violência grave contra a pessoa, bem como por crime contra 
a vida, contra a liberdade sexual ou por crime sexual contra 
vulnerável, será submetido, obrigatoriamente, à identifica-
ção do perfil genético, mediante extração de DNA (ácido 
desoxirribonucleico), por técnica adequada e indolor, por 
ocasião do ingresso no estabelecimento prisional. (Redação 
dada pela Lei nº 13.964, de 2019, vetado pelo Presidente da 
República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado 
no DOU de 30/4/2021)

CF/88: art. 5º, LVIII.
Lei 12.037/2009 – Identificação criminal do civilmente iden-
tificado.
Lei 7.210/1984: art. 174.
Decreto 7.950/2013 – Institui o Banco Nacional de Perfis Genéticos 
e a Rede Integrada de Bancos de Perfis Genéticos.

§ 1º. A identificação do perfil genético será armazenada 
em banco de dados sigiloso, conforme regulamento a 
ser expedido pelo Poder Executivo. (Incluído pela Lei nº 
12.654, de 2012)

§ 1º-A A regulamentação deverá fazer constar garantias 
mínimas de proteção de dados genéticos, observando as 
melhores práticas da genética forense. (Incluído pela Lei 
13.964/2019)

§ 2º. A autoridade policial, federal ou estadual, poderá 
requerer ao juiz competente, no caso de inquérito instau-
rado, o acesso ao banco de dados de identificação de perfil 
genético. (Incluído pela Lei nº 12.654, de 2012)
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DECRETO-LEI Nº 3.240,  
DE 8 DE MAIO DE 1941

Sujeita a sequestro os bens de pessoas indiciadas por crimes 
de que resulta prejuizo para a Fazenda Pública, e outros.

Sequestro dos bens de pessoas indiciadas 

Publicado na CLBR de 1941.
O Presidente da República, usando da atribuição que lhe 
confere o art. 180 da Constituição,
DECRETA:
Art. 1º Ficam sujeitos a sequestro os bens de pessoa 
indiciada por crime de que resulta prejuizo para a fazenda 
pública, ou por crime definido no Livro II, Títulos V, VI e 
VII da Consolidação das Leis Penais desde que dele resulte 
locupletamento ilícito para o indiciado.
Art. 2º O sequestro é decretado pela autoridade judiciária, 
sem audiência da parte, a requerimento do ministério pú-
blico fundado em representação da autoridade incumbida 
do processo administrativo ou do inquérito policial.
§ 1º A ação penal terá início dentro de noventa dias con-
tados da decretação do sequestro.
§ 2º O sequestro só pode ser embargado por terceiros.
Art. 3º Para a decretação do sequestro é necessário que 
haja indícios veementes da responsabilidade, os quais 
serão comunicados ao juiz em segredo, por escrito ou por 
declarações orais reduzidas a termo, e com indicação dos 
bens que devam ser objeto da medida.
Art. 4º O sequestro pode recair sobre todos os bens do 
indiciado, e compreender os bens em poder de terceiros 
desde que estes os tenham adquirido dolosamente, ou 
com culpa grave.
Os bens doados após a prática do crime serão sempre 
compreendidos no sequestro.
§ 1º Quanto se tratar de bens moveis, a autoridade judiciária 
nomeará depositário, que assinará termo de compromisso 
de bem e fielmente desempenhar o cargo e de assumir 
todas as responsabilidades a este inerentes.
§ 2º Tratando-se de imoveis:
1) o juiz determinará, ex-officio, a averbação do sequestro 
no registo de imóveis;
2) o ministério público promoverá a hipoteca legal em 
favor da fazenda pública.
Art. 5º Incumbe ao depósitario, alem dos demais atos 
relativo ao cargo:
1) informar à autoridade judiciária da existência de bens 
ainda não compreendidos no sequestro;
2) fornecer, à custa dos bens arrecadados, pensão módica, 
arbitrada pela autoridade judiciária, para a manutenção 
do indiciado e das pessoas que vivem a suas expensas;
3) prestar mensalmente contas da administração.
Art. 6º Cessa o sequestro, ou a hipoteca:
1) se a ação penal não é iniciada, ou reiniciada, no prazo 
do artigo 2º, parágrafo único;
2) se, por sentença, transitada em julgado, é julgada extinta 
a ação ou o réu absolvido.
Art. 7º A cessação do sequestro, ou da hipoteca, não 
exclue:
1) tratando-se de pessoa que exerça, ou tenha exercido 
função pública, à incorporação, à fazenda pública, dos 
bens que foram julgado de aquisição ilegítima;
2) o direito, para a fazenda pública, de pleitear a reparação 
do dano de acordo com a lei civil.

Art. 8º Transitada em julgado, a sentença condenatória 
importa a perda, em favor da fazenda pública, dos bens 
que forem produto, ou adquiridos com o produto do crime, 
ressalvado o direito de terceiro de boa fé.
Art. 9º Se do crime resulta, para a fazenda pública, pre-
juizo que não seja coberto na forma do artigo anterior, 
promover-se-á, no juizo competente, a execução da senten-
ça condenatória, a qual recairá sobre tantos bens quantos 
bastem para ressarci-lo.
Art. 10. Esta lei aplica-se aos processos criminais já ini-
ciados na data da sua publicação.

Rio de Janeiro, em 8 de maio de 1941,  
120º da Independência e 53º da República.

GETÚLIO VARGAS
Francisco Campos
A. de Souza Costa

DECRETO-LEI Nº 4.657,  
DE 4 DE SETEMBRO DE 1942

Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro
Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro

Antiga Lei de Introdução ao Código Civil (LICC). Ementa com 
redação dada pela Lei 12.376/2010.
DOU, 09.09.1942.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe 
confere o artigo 180 da Constituição, decreta:
Art. 1º Salvo disposição contrária, a lei começa a vigorar 
em todo o país quarenta e cinco dias depois de oficial-
mente publicada.

art. 62, §§ 3º; 4º; 6º e 7º, CF.
arts. 101 a 104, CTN.
Lei 2.770/1956 (Suprime a concessão de medidas liminares nas ações 
e procedimentos judiciais de qualquer natureza que visem a liberação 
de bens, mercadorias ou coisas de procedência estrangeira).
Lei 3.244/1957 (Dispõe sobre a reforma da tarifa das alfândegas).
Lei 4.966/1966 (Isenta dos impostos de importação e consumo e da 
taxa de despacho aduaneiro os bens dos imigrantes).
Dec.-Lei 333/1967 (Dispõe sobre a entrada em vigor das deliberações 
do Conselho de Política Aduaneira e incorpora às alíquotas do imposto 
de importação a taxa de despacho aduaneiro).
art. 8º, LC 95/1998 (Dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração 
e a consolidação das leis).

§ 1º Nos Estados, estrangeiros, a obrigatoriedade da lei 
brasileira, quando admitida, se inicia três meses depois de 
oficialmente publicada.
§ 2º (Revogado pela Lei 12.036/2009.)
§ 3º Se, antes de entrar a lei em vigor, ocorrer nova publi-
cação de seu texto, destinada a correção, o prazo deste 
artigo e dos parágrafos anteriores começará a correr da 
nova publicação.
§ 4º As correções a texto de lei já em vigor consideram-se 
lei nova. 
Art. 2º Não se destinando à vigência temporária, a lei terá 
vigor até que outra a modifique ou revogue. 

LC 95/1998 (Dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração e 
a consolidação das leis).

§ 1º A lei posterior revoga a anterior quando expressamente 
o declare, quando seja com ela incompatível ou quando 
regule inteiramente a matéria de que tratava a lei anterior. 
§ 2º A lei nova, que estabeleça disposições gerais ou 
especiais a par das já existentes, não revoga nem modifica 
a lei anterior.
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Índice Alfabético-Remissivo da Legislação

– A –

ABUSO DE AUTORIDADE

  crime: Lei Complementar n. 64, de 18-5-1990
  crimes de: Lei n. 13.869, de 5-9-2019 

AÇÃO CIVIL PÚBLICA

  crime contra sua propositura: art. 10 da Lei n. 7.347, de 24-7-1985

AÇÃO DECLARATÓRIA DE CONSTITUCIO NALIDADE

  processo e julgamento: Lei n. 9.868, de 10-11-1999

AÇÃO DE INDISPONIBILIDADE

  de ativos de pessoas e entidades inves tigadas ou acusadas de 
terrorismo: Lei n. 13.810, de 8-3-2019

  regulamento: Decreto n. 9.825, de 5-6-2019

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALI DADE

  arguição de descumprimenfo de pre ceito fundamental: Lei n. 
9.882, de 3-12-1999

  processo e julgamento: Lei n. 9.868, de 10-11-1999

AÇÃO PENAL ORIGINÁRIA

  processos: Lei n. 8.038, de 28-5-1990, arts. 1.° a 12

ACIDENTE DE TRÂNSITO

  exclusão da aplicação do disposto nos arts.  6.°,  I, 64 e 169 do 
Código de Pro cesso Penal dos casos de: Lei n. 5.970, de 11-12-1973

ACOMPANHAMENTO INFORMATIZADO DAS PENAS

  sistema de: Lei n. 12.714, de 14-9-2012

ADI E ADC

  processo e julgamento; Lei n. 9.868, de 10-11-1999

ADOLESCENTE

  consolidação de atos normativos sobre: Decreto n. 9.579, de 
22-11-2018

  Estatuto: Lei n. 8.069, de 13-7-1990
  vítima ou testemunha de violência; sis tema de garantia de di-
reitos: Lei n. 13.431, de 4-4-2017

ADPF

  processo e julgamento: Lei n. 9.882, de 3-12-1999

ADVOGADOS

  Estatuto da Advocacia: Lei n. 8.906, de 4-7-1994

ALGEMAS

  Decreto n. 8.858, de 26-9-2016

ALIMENTOS

  crime contra a administração da justiça: Lei n. 5.478, de 25-7-1968

ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDA-

MENTAL

  processo e julgamento; disposições: Lei n. 9.882, de 3-12-1999

ARMAS DE FOGO

  aquisição, cadastro, comercialização, registro e porte; regu-
lamento: Decreto n. 9.847, de 25-6-2019 e Decreto n. 11.615, 
de 21-07-2023

  Estatuto do Desarmamento: Lei n. 10.826, de 22-12-2003

ARMAS QUÍMICAS

  Lei n. 11.254, de 27-12-2005,

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA

  gratuita: Lei n. 1.060, de 5-2-1950

ATESTADO DE GRAVIDEZ

  Lei n. 9.029, de 13-4-1995

ATIVIDADES NUCLEARES

  responsabilidade civil e criminal: Lei n. 6.453, de 17-10-1977

AUTOS DO PROCESSO

  vista ao Ministério Público, no caso de habeas corpus: Decre-
to-lei n. 552, de 25-4-1969

– B –

BANCO NACIONAL DE MEDIDAS PENAIS E PRISÕES (BNMP 

3.0)

  Resolução CNJ n. 417, de 20-9-2021

BEBIDAS ALCOÓLICAS

  margem de tolerância de álcool no san gue: Decreto n. 6.488, 
de 19-6-2008

  proibição de venda ou oferecimento: Lei n. 11.705, de 19-6-2008

BIOSSEGURANÇA

  normas de segurança e mecanismos de fiscalização no uso 
das técnicas de en genharia genética; crimes: Lei n. 11.105, 
de 24-3-2005

BULLYING

  combate à intimidação sistemática: Lei n. 13.185, de 6-11-2015

– C –

CADASTRO NACIONAL DE PESSOAS CONDENADAS POR 

CRIME DE ESTUPRO

  criação: Lei n. 14.069, de 1.°-10-2020

CÓDIGO BRASILEIRO DE TELECOMUNI CAÇÕES

  Lei n. 4.117, de 27-8-1962

CÓDIGO DE ÉTICA

  e disciplina da OAB; disposições: arts. 1° a 80

CÓDIGO DE PROCESSO PENAL MILITAR

  Decreto-lei n. 1.002, de 21-10-1969

CÓDIGO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR

  infrações penais: Lei n. 8.078, de 11-9 -1990

CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO

  Lei n. 9.503, de 23-9-1997

CÓDIGO ELEITORAL

  Lei n. 4.737, de 15-7-1965
  normas para eleições; crimes: Lei n. 9.504, de 30-9-1997
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SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

SÚMULAS

As Súmulas 1 a 621 são anteriores a promulgação da CF de 1988.
18. Pela falta residual, não compreendida na absolvição 
pelo juízo criminal, é admissível a punição administrativa 
do servidor público. 
145. Não há crime, quando a preparação do flagrante 
pela polícia torna impossível a sua consumação.
146. A prescrição da ação penal regula-se pela pena 
concretizada na sentença, quando não há recurso da 
acusação. 
147. A prescrição de crime falimentar começa a correr 
da data em que deveria estar encerrada a falência, ou do 
trânsito em julgado da sentença que a encerrar ou que 
julgar cumprida a concordata. 

Súm. 592, STF.
155. É relativa a nulidade do processo criminal por falta 
de intimação da expedição de precatória para inquirição 
de testemunha. 
156. É absoluta a nulidade do julgamento, pelo júri, por 
falta de quesito obrigatório. 
160. É nula a decisão do tribunal que acolhe, contra o réu, 
nulidade não arguida no recurso da acusação, ressalvados 
os casos de recurso de ofício. 
162. É absoluta a nulidade do julgamento pelo júri, 
quando os quesitos da defesa não precedem aos das 
circunstâncias agravantes. 
206. É nulo o julgamento ulterior pelo júri com a partici-
pação de jurado que funcionou em julgamento anterior 
do mesmo processo. 

art. 449, I, CPP.
208. O assistente do Ministério Público não pode 
recorrer, extraordinariamente, de decisão concessiva de 
habeas corpus. 

Súm. 210, STF.
210. O assistente do Ministério Público pode recorrer, 
inclusive extraordinariamente, na ação penal, nos casos 
dos arts. 584, § 1º, e 598 do Código de Processo Penal. 

Súm. 208, STF.
245. A imunidade parlamentar não se estende ao corréu 
sem essa prerrogativa. 
246. Comprovado não ter havido fraude, não se configura 
o crime de emissão de cheque sem fundos. 
267. Não cabe mandado de segurança contra ato judicial 
passível de recurso ou correição. 

art. 5º, II, Lei 12.016/2009.
268. Não cabe mandado de segurança contra decisão 
judicial com trânsito em julgado. 
272. Não se admite como ordinário recurso extraordiná-
rio de decisão denegatória de mandado de segurança. 
279. Para simples reexame de prova não cabe recurso 
extraordinário. 

Súm. 7, STJ.
280. Por ofensa a direito local não cabe recurso 
extraordinário. 
281. É inadmissível o recurso extraordinário, quando 
couber na justiça de origem, recurso ordinário da decisão 
impugnada. 

282. É inadmissível o recurso extraordinário, quando 
não ventilada, na decisão recorrida, a questão federal 
suscitada.

Súm. 356, STF.
Súm. 320, STJ.

283. É inadmissível o recurso extraordinário, quando a 
decisão recorrida assenta em mais de um fundamento 
suficiente e o recurso não abrange todos eles. 
284. É inadmissível o recurso extraordinário, quando a 
deficiência na sua fundamentação não permitir a exata 
compreensão da controvérsia. 
286. Não se conhece do recurso extraordinário fundado 
em divergência jurisprudencial, quando a orientação do 
plenário do Supremo Tribunal Federal já se firmou no 
mesmo sentido da decisão recorrida. 

Súm. 83, STF.
287. Nega-se provimento ao agravo, quando a deficiência 
na sua fundamentação, ou na do recurso extraordinário, 
não permitir a exata compreensão da controvérsia. 
288. Nega-se provimento a agravo para subida de recurso 
extraordinário, quando faltar no traslado o despacho 
agravado, a decisão recorrida, a petição de recurso extra-
ordinário ou qualquer peça essencial à compreensão da 
controvérsia. 

Súm. 639, STF.
289. O provimento do agravo por uma das turmas do 
Supremo Tribunal Federal ainda que sem ressalva, não pre-
judica a questão do cabimento do recurso extraordinário. 

Súm. 300, STF.
293. São inadmissíveis embargos infringentes contra 
decisão em matéria constitucional submetida ao plenário 
dos tribunais. 

Súm. 296 e 455, STF.
294. São inadmissíveis embargos infringentes contra 
decisão do Supremo Tribunal Federal em mandado de 
segurança. 

Súm. 597, STF.
296. São inadmissíveis embargos infrin gentes sobre 
matéria não ventilada, pela turma, no julgamento do 
recurso extraordinário. 

Súm. 293, STF.
299. O recurso ordinário e o extraordinário interpostos no 
mesmo processo de mandado de segurança, ou de habeas 
corpus, serão julgados conjuntamente pelo tribunal pleno. 
304. Decisão denegatória de mandado de segurança, não 
fazendo coisa julgada contra o impetrante, não impede o 
uso da ação própria. 
310. Quando a intimação tiver lugar na sexta-feira, ou a 
publicação com efeito de intimação for feita nesse dia, o 
prazo judicial terá início na segunda-feira imediata, salvo 
se não houver expediente, caso em que começará no 
primeiro dia útil que se seguir. 
317. São improcedentes os embargos declaratórios, 
quando não pedida a declaração do julgado anterior, em 
que se verificou a omissão. 
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ÍNDICE ALFABÉTICO-REMISSIVO

Enunciados dos Tribunais Superiores (STF – STJ)

–A–

ABSOLVIÇÃO CRIMINAL

  STF, 422

ABUSO DE AUTORIDADE

  STJ, 172

AÇÃO PENAL

  STF, 146
  STJ, 648, 670

ACIDENTE DE TRÂNSITO

  STJ, 6

ACÓRDÃO, STF, 597

  STJ, 168, 207, 316

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

  STJ, 599

AGRAVO

  STF, 287, 288, 289, 300, 405, 528, 699, 700, 
727, 315

AGRAVO REGIMENTAL

  STJ, 316

ALGEMA

  STF, SV 11

ALIMENTOS

  STF, 379

ANISTIA

  STJ, 647

APELAÇÃO

  STF, 428, 597, 705, 708, 713
  STJ, 347

ARMA

  STJ, 513, 668

ASSISTENTE

  STF, 448

ASSISTENTE DO MP

  STF, 210

ATO INFRACIONAL

  STJ, 605

ATO INFRACIONAL ANÁLOGO AO TRÁFICO 

DE DROGAS

  STJ, 492

ATO JUDICIAL

  STF, 267, 734
  STJ, 202

–C–

CADERNETA DE INSCRIÇÃO E REGISTRO 

(CIR)

  STF, SV 36

CAIXA ECONÔMICA

  STJ, 513

CÂMARA DOS DEPUTADOS

  STF, 397

CARTA PRECATÓRIA

  STF, 710
  STJ, 273

CARTEIRA DE HABILITAÇÃO DE AMADOR 

(CHA)

  STF, SV 36

CARTÓRIO

  STF, 428

CAUSA

  STF, 456

CD E DVD PIRATA

  STJ, 502

CHEQUE

  STF, 521, 554

CIRCUNSTÂNCIA ATENUANTE

  STJ, 231

CITAÇÃO

  STF, 351, 366, 701

CLÁUSULA DE RESERVA DE PLENÁRIO

  STF, SV 10

CÓDIGO DE TRÂNSITO

  STF, 720

COISA JULGADA

  STF, 304

COMPETÊNCIA - JUIZ SINGULAR

  STF, 603

COMPETÊNCIA - JUSTIÇA DOS ESTADOS

  STF, 522

COMPETÊNCIA - JUSTIÇA FEDERAL

  STF, 522
  STJ, 122, 151

COMPETÊNCIA PENAL POR PREVENÇÃO

  STF, 706

COMPETÊNCIA - PRERROGATIVA DE 

FUNÇÃO

  STF, 396

COMPETÊNCIA

  STF, STF, 322

COMPETÊNCIA - TRIBUNAL DE JUSTIÇA

  STF, 702

COMPETÊNCIA - TRIBUNAL DO JÚRI

  STF, 712, 721. SV 45

COMPETÊNCIA - UNIÃO

  STF, 722.SV 46

CONEXÃO

  STF, 704
  STJ, 235

CONFISSÃO

  STJ, 545

CONFLITO DE COMPETÊNCIA

  STJ, 59, 224

CONSTITUCIONALIDADE

  STF, 455

CONSTITUIÇÃO FEDERAL

  STF, 400

CONSTRANGIMENTO ILEGAL

  STJ, 52

CONTINÊNCIA

  STF, 704

CONTINUIDADE DELITIVA

  STF, 605, 711

CONTRABANDO

  STJ, 151

CONTRAVENÇÃO PENAL

  STF, 720

CONTROVÉRSIA

  STF, 284, 287, 288

CORREIÇÃO

  STF, 267

CORRUPÇÃO DE MENOR

  STJ, 500

CRIME CONTINUADO

  STF, 497, 711, 723

CRIME CONTRA A ECONOMIA POPULAR

  STF, 498

CRIME CONTRA A HONRA

  STF, 714

CRIME CONTRA A VIDA

  STF, 605

CRIME CONTRA FUNCIONÁRIO PÚBLICO 

FEDERAL

  STJ, 147

CRIME DE FALSO TESTEMUNHO

  STJ, 165

CRIME DE FRAUDE À LICITAÇÃO

  STJ, 645

CRIME DE FURTO SISTEMA DE VIGILÂNCIA

  STJ, 567

CRIME DE RESPONSABILIDADE

  STF, 722, SV 46

CRIME DE USO DE DOCUMENTO FALSO

  STJ, 546

CRIME FALIMENTAR

  STF, 147, 592

CRIME HEDIONDO

  STF, 697, SV 26
  STJ, 471

CRIME PERMANENTE

  STF, 711

CRIMES CONEXOS

  STJ, 122

CURADOR

  STF, 352

CURSO DE ENSINO FORMAL

  STJ, 341

–D–

DANO

  STJ, 647

DECISÃO RECORRIDA

  STF, 286, 288
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